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I _ RELÂTORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O anteptojeto âpÍesentado pelo executivo visa instituir o pÍogrâma de Recuperação Fiscal do

N{unicípio - IIEFIC que abrange os débitos de natureza tÀbutâtia e náo tdbutária, vencidos até 30 de abril de

2021, rndrusive aqueles que já forz;m objeto de parcelamentos anteÍiores rescindidos ou atil'os, em discussão

administrativa ou judicial com o Município.

rr - FUNDÂMENTAçÃo n voro Do RELÂToR

Segue a justificativa presente na Mensagem de Lei:

tl
O presente PrEeto de l*i tem por obleÍiuo e$imular os munícipetf cvntribuintes a enquadrar débitos de

natureTa tributária e não tibutária. A rise econômica e social deconente da pandernia de Couid-|9
exerceu forte pressão sobre os munícipes catruue/enyr Diuercas empresas foram fechadas e, clm a queda

na renda, nos inuesÍimentos e no emprego, a demanda em diuersos rctores da

atingida, hauendo neces$dade de políticas para mitigar esses efeitos.
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ESTADO DO PARANÁ
No que conceÍne ao aspecto formal, a iniciativa, flo câso, é privativa do Chefe do Poder

Executivo, a proposituÍa encontJa fundamento no artigo 19 inciso VII e no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei

Orgânica Municipal de Cascavel:

Aú. / 9. Ao Municzpio compete, prouer a retpeito de seu peculiar interesse e bem-estar de sua popalaçã0, cabendo-

lhe, priaatiuamente, dentre lxttrds, as segaintes atribuições:

Vff - institufu e arecadar tdbutos. aoücando-os na fonna da Lei Orcamentária;

Aft. 58. Conpeie piuatiuamente ao Prefeito: (I\R) Emenda no 27, de 2018).

VI - disoor sobrc a orsanizacão e o funcionamento da administrucão municioal. na
forma de lei;
Wil - expedir atos próprios de rua atiuidade administratiua;

Prccotiza o artrgo 30, inciso Í, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artigo 77,I da Constituição Estadual do

Paranâ e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que ttazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admissível legislat a respeito da matérta supÍa.

Prevê ainda a Lei Orgânica do Município:

Art. 28. Cabe à Câmara, com sanção do Prefein, ditpor e legislar sobre as matéias de competência do

Mu nicípio, e spe na lme ru íe so bre :

I - tibutos mwnidpais, arrecadação e aplicação de suas rendas;

IV - remissão de díuidas, t:oncessão de isenções e anistiasfiscais;

Âinda no artigo 30 da Constituição Federal:

At. 30. Cornpete aos Manicípios:

I - legislar sobre assarutos de iruleresse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual ilo qae couber;

fff - institufu e arecadar os tributos de sua comoetência. bem como aolicar suas rcndas.

frxados em lei;
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ESTADo D«> PARAHIÁ
Portanto, vedfica-se existe poÍ patte do Município competência legislativa e administnttva para

úatar da matérra aduzida no ptojeto de lei, não havendo extrapolação de suâs competências, sendo que a

concessão de benefício ou incentivos de natureza trrbutâna deve ser realizada por meio de lei municipal, sendo

de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

A concessão de benefício ou incentivos de natureza tributária deve ser realizada por meio de

lei municipal, sendo de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

Nesse ínterim o artigo 11 da Lei ComplementaÍ n" 101/2000 dispõe que a criaçào, prevrsão e

efetiva arecadação de todos os tributos de competência constitucional, instituem requisitos essenciais da

responsabilidade na gestão fiscal, e tornâ-se ferramenta importante de gerenciamento da teceita púbüca.

Ressalte-se que tal iniciativa pode implicaÍ ou não em renúncia de receita, ou seja, depende

necessariamente sobre o valor que será cobrado à dívida, isto é, se o valor cobrado for apenas o principal

trata-se de renúncia, porém se junto ao valor principal estiver agregado valor assessório não há renúncia.

Âssim, no anteprojeto apresentado estamos diante de renúncia de receita, portando há

necessidade da apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro (anexa ao projeto),

conforme artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, pois há exclusão de valores, todavia é de

competência da Comissão de Economia Finanças e Orçamento a análise técnica deste dispositivo.

Âssim, mediante o exposto, sendo o executivo municipal autor do projeto, vedfi.ca-se nào hâ

óbices à tramitação do Anteprojeto em apÍeço.
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Portanto, após avaliar a matétia como Relator, nos termos do amigo 38 caput, do Regimento

Interno, não verifico rmpedimentos constitucionais, legais e técnicos p^ra a tramitação do projeto, deste modo,

manifesro o meu voto FAVOnÁyBr.

Vereador/PSC/Relator

III - voro oa corrtssÂo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÂ\IEL à tamitação do projeto de Lei Orünária n" 1.32/2021,.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Czscavel,22 de de202L.

Cidão elepat

/PSC Veteadot /PSB
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